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ESTATUTO SOCIAL DA
AssocrAçÃo KoDoKAN KARATE-Do sHonN nvu oe rangeÉvt

cAPÍTUto r

DA DENoMTNAçÃo, SEDE E FrNs.

AÍt,le - A Associação Kodokdn Koruteü Shoin RW de ttanhoém, doravantê denominada Í(odokoíl

ttonhdém, também designada pela sigla ÁIff5Â1, fundada no dia 07 de março de 2074, é uma associação

sem fins econômicos, com obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financêiros no

dêsenvolvimento das próprias atividadês e objetivos, que terá duração por tempo indetêrminâdo, com sede

prcvisóriâ na rua Aristídes Mendes de olivein, 90 - Jd. Corumbá, ltanhaém, São Paulo, 8râsil.

Art.2'- A associação tem por finalidade o desenvolvimento do Karôte-Do, através de treinos, reuniões,

eventos, torneios ou outras ativid3des que vênham a colaborar com os objetivos da instituição, dos quais a

casual renda será revertida parâ o desenvolvimento da equipe e para fins assistenciais que a mesma se

dispuser a realizar, com o intuito de possibilitar o surgimento de novos atlêtas e permitir a difusão do

esporte em território nacional, bem como fora dêle.

AÊ.39 - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer discriminação de raça, cor,

sexo ou religião.

Art.4e - A Associação terá um Regimento lnterno, quê aprovado pela Assembléiâ Geral, disciplinaÉ o seu

funcionâmênto.

AÍt.5e - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Associâçâo podeÉ organizar-se em tantas unidades de
prestação de serviços, quantas se fizerêm necêssárias, as quais se regerão pelo Regimento lnterno.

CAPÍTULO II

DOS ASSOCTADOS

I - A Associaçâo é constituída por número ilimitado de associâdos, que serâo admitidos de acordo com

essidade do grupo, seja com relação a atletas, grupo administrativo, ou demais necessidades que a

ipe venha necessitar, a juízo da diretoria, dentre pessoas idônêãs e dispostas a colaborar com â

tuição, nos termos do artigo 29

Art.79 - HaveÉ as seguintes catêgorias de associados:

| - sócios fundadores: todos os atletas e responsáveis pelos demais cergos que assinarem a ata de fundação
da Associação;

ll - sócios efetivos: todos os atlêtas ou integrantes dã diretoria que entrarem após a ata de fundação.

lll - sócios contribuintês: todos os simpatizantes do clube, que, mediante pegam€nto de mensalidade,

fruirão das regalias sociais.

Art. 89 - são direitos dos associâdos quites com suas obrigaçôes sociãis:

l-votar e servotado parâ os cargos eletivos;
ll - tomar parte nas assembléias gerais.

Aft,99 - são deverês dos assocíados:

| - cumprir as disposiçôes estatutárias e regimentais;
ll - acataÍ as determinaçôes da Diretoria, que poderão ser levadas a Assembléia geiâ|, mediante voto de 2/5

t

(dois quintos) dos associados.
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PaÉgrafo único. Havendo justa causa, o âssociado poderá ser demitido ou êxcluído da Associação por
dêcisão da diretoria, após o êxercício do dirêito de defesa. Da decisão caberá recurso à assembléia geral.

Art.10 I - O associado podeÉ ser demitido ou suspenso de suas atividades na associação quando:

| - estiver em mora com a menselidâdê por mais dê trinta dias;
ll - exceder o limite de faltas, que seÉ definido pela diretoria semestralmente, levendo em considerâção os
treinos, campeonâtos e demais eventos realizados por êsta instituição. Estando o associado no limite de
suas faltas, êstas serão toleradas somente com apresentação de justificativa perante a diretoria.
lll - o sócio dêmitido que pretender retornar suas atividâdes junto a esta sociedade, deverá formular pedido

diretâmente à diretoria para posterior deliberação. Deferido o pedido, devêrá o sócio efetuar o pagamento

da mensalidade acrescido de taxa de re-ínclusão no mesmo valor,
Parágrafo único: quâlquer sócio podêÉ solicitar o trancamento de suas atividâdes pêrante ê associação,

ficando isento, pelo período pleiteado, da(s) mênsalidade(s). Excedido tal prazo e não tendo o associado
renovado peEnte a diretoria sua permanência, será demitido.

Art. l1e - O associado será excluido quando:

I - desrêspeitar, em sentido pejorativo, em função de raça, cor, sexo ou religião, qualquer membro ou
simpatizante desta Associação Esportiva;
ll- praticar, durantê treinos, jogos ou eventos, atos quê não condizem com o propósito do esporte ou que
aÍetêm a integridade física e moraldos atletâs e dos demais indivíduos;
lll- Utilizar-se do nome desta instituição para beneírcios pessoais,

Art. 12e - os associados dâ êntidadê não respondem, nem mesmo subsi'Ciariamente, pelas obrigações e

êncargos sociais da instituiçâo.

CAPíTULO III

DAADMINISTRAçÃO

Art. 13e -A Associação seÉ administrdda por:

| - Assembléia Geral;
ll- Diretoria; e
lll-Conselho Fiscal.

Art. l4e - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-sê-á dos associados em pleno gozo

de seus dirêitos estatutários.

AÊ, 159 -compete à Assembléia Geral:
l- êlegera Diretorie e o Conselho Fiscal;

ll - destituir os administradores;
lll - aprêciâr as decisões da diretoriâ
lV - apreciar recursos contra decisõ€s de diretoria;
V - decidir sobre reformas do Estatutq
Vl- decidir sobre a conveniência de alienar, tránsigir, hipotecar ou permutar bêns patrimoniais;
Vll-dêcidir sobrê a extinção dâ entidade, nos termos do artigo 33;
Vlll - âprovar as contas;
lX- eprovar o regimento intêrno.

AÊ. 169 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, semestralmente para:

| - apreciaro relatório dã Diretoria para o periodo;
ll - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo consêlho Fiscal.

lll - verificâr o cumpdmento das metas estabelecidas para o semestre, bem como o! motivos de
cumprimento ou não das mesmas, sendo tudo registrado em ata.
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Art. 179 - A Assembléia Geral realizar-se-á, êxtràordinâriamente, quando convocada:

| - pelo presidentê da Diretoria;
ll- pela,Diretoria;

ll- pelo consêlho Fiscal;

lll- por requerimento de U5 dos associados quites com as obrigaçôes sociais.

Art. 181-A convocação da Assembléia Geral será Íêltâ poÍ meio de edital afixado na sede da lnstituição, por
ê-mâil ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de setê dias.

Pârágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primêira convocação com a maioria dos associados

e, em segunda convocação, com qualquer número, não êxigindo a leiquorum êspêcial.

Art. 199 - A Diretoria será constituída por um PresÍdente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo

secretários, Tesoureiro e o conselho Fiscal.

PaÉgrafo Únko - o mandato da diretoria sêÉ de 03 (três) anos, sendo permitida mais de uma rêeleição

consecutiva.

Art. 209 - Compete à Diretoria:
| - elaborar e executar programa anual de atividades;
ll - elaborar e apresentar, à Assêmbléia Geral, o relatório anual;

lll - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes;
lV - êntrosar-se com instituições púbÍicas e privadas para mútua colaboração em atividades de intêressê

comum;
V - contratar e demitir atletas e funcionários;
Vl - convocar a assembléia geral;

Art. 219 -A diretoria reunir-sê-á no mínimo uma vêz a cada bimêstrê pâra deliberar sobre as mêtas a serem

cumpridas pela equipe.

Art.22s - Compete ao Presidente:

| - representarâ Associação ativa e passivamente, iudiciale extrâjudicialmentê;
ll - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Rêgimento lnterno;
lll- convocar e presidir a Assembléia Geral:
lV - convocâr e presidir as rêuniõês da Diretoria;
V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os ch€ques, ordens de pe8amento e títulos que reprêsêntem

obrigáçõês fi nanceiras da Associação;

Art. 23e - compêtê ao Vice-Presidente:
| - substituir o Presidente em suas íaltas ou impedimentos;
ll - assumir o mandato, em caso de vacânciâ, âté o seu término;
lll- prêstar, de modo geral, a sua colabo.açâo ao Presidênte.

AÍt.24e - Compete o Primêiro Sêcretário:
| - secretâriar as reuniôes da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas;

ll- publicâr todas as notícias das atividades da êntidade

Art. 259 - Compete ao Segundo Secretário;
| - substituir o PrÍmêÍro Secretário em suas faltas ou impedimentos;
ll - assumir o mandato, em caso dê vacância, âté o seu término; ê

lll- prestâr, de modo gerà|, a sua colâbo,ação ao primeiro secrêtário,
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Art. 269 - compete ao Tesourêiro:

| - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associádos, rêndas, auxílios e donativos, mantendo êm dia a

esc ritu raçâo;
ll - pagar as contas autorizadas pelo Presidênte:

lll- apresêntar relatórios de receita e despesas, sempre quê forem solicitados:

lV - apresentar o relãtório financêiro para ser submetido à Assembléia Geral;

V - apresentar sêmestralmênte o balancete ao Conselho F iscal;

Vl - conservar, sob sua guarda e rêsponsabilidadê, os documentos relativos à têsouraria;

Vll - manter todo o numeÉrio em estabelêcimento de cÉdito;
Vlll - assinar, com o presidente, todos os chequês, ordens dê pagamento e títulos quê represêntêm

obrigações financeiras da Associação;

Art. 279 - o Conselho Fiscal será constituído por dois membros, e seus respectivos suplêntes, eleitos pela

Assembléia ceral.
§19 - O mandato do Consêlho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

§29 - Em caso de vacância, o mafldato será assumido pelo respêctivo suplente, até seu término.

Art 29e - As atividades dos diretorÊs e conselheiros, bem como âs dos associados, sêrão inteiramentê
grâtuitas, sendo-lhês vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificaçâo, bonificação ou vantagem.

Art. 3Oo -A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela

de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

Art. 319 - A Associação manter-se-á atGvés de contribuiçôes dos associados e de outras atividades, sendo
que essâs rendas, recursos e êventual resultado operaciona I serão aplicados intêgralmente na manutenção

e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional ou fora dele.

Art. 32r - Considera-se como receita toda e qualquer arrecadação feita pela associação, sob as diversas

rubricas contábeis adotadas, inclusive as importâncias recebidas a titulo de:
I -lóiâ ou valorde título;
ll - Contribuição ou mensalidade;
lll-Taxas;
lV - Distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio;

V - Contratos diversos que gerem receita para a associação.

CAPíTUIO N
DO PAIRIMÔNIO

Art. 339 - O patrimônio social é constituldo por bens móveis e imóvêis, inclusive títulos, dinheiro, créditos,
dirêitos, troféus, marcas, quotas e eçõês de sociedades em quê o clube detiver paÉÍcipação societária e
quaisquer outros valores pertencentes a associação.

§ 1'- Os troféus, medalhas e insignias conquistadas em concursos, tornêios ou competiçôes, de modo gerê1,

E

AÍt,289 -Compete ao Conselho Fiscal:

| - examinar os livros de escriturâção da entidade;
ll - examinâr o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

lll - apresentar rêlâtórios dê receitas e despesas, semprê que forem solicitâdos.

lV-opinarsobre a aquisição e alienação dê bens.

Parágrafo Único - o Conselho reunÍr-se-á ordinariamente a cada 12 (doze) meses e, extmordinadamentê,
sempre que necessário.



mesmo aqueles recebidos como homênagens, são inalienávei5 e impenhoÉveis

Art. 34e - Bens móvels podem ser adquiridos pela Diretoria, Bens imóveis somênte poderão ser adquiridos

ou âlienados após aprovação dâ Assembléie Geral.

CAPíTUIO V
DAS DTSPOSTçÕES GERÂ|S

Art. 369 - A Associação será dissolvida por dêcisão da Assêmbléia Geral Extrâordinária, especialmênte

convocada partl esse fim, quando se tornar impossível a continuãção de suas ativídades.

o presênte estatuto foiaprovado pela assembléia geral realizada no dia 0703/2014

semclhãnç3 ô( Firmait) de5

3

q,?i#L
Itanhaém,07 dê Março de 2014.
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AÍt. 359 - No caso de dissolução da associação, os bêns remanescentes sêrão destinados conforme o quê for
decidido em assembléia geral.

Art. 37e - O presente êstatuto podeÉ ser reformado, em qualquer Gmpo, por decÍsão de 2/3 (dois têrços)

dos presentes à assembléia gêrâl especialmênte convocada para essê fim, não podendo ela deliberar, em

primeira convocaçâo, sem â maioria absoluta dos associados, ou com menos dê U3 (um terço) nas

convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório.

Art.389 -Os casos omissos serão resolvidos pêla Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

ê dou Íé,

| 7 tlAR.


